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INDICAÇÃO N" 0/93120/24

Os Vereador Cláudio Roberto de Canralho e Artur Bruno de

Oliveira Rebouças, nos termos dos Art. 90 e 91 do Regimento

Interno desta Augusta Casa INDICAM ao Chefe do Poder

Executivo que sejam escalados dois motoristas para as viagens

com os pacientes para Fortaleza ou que seja disponibilizado um

transporte saindo meia-noite e outro transporte saindo seis horas

da manhã.

Câmara Municipa-l de Icapuí, 07 de novembro de 2024.
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